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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMISSÃO DE LICITAÇÃO Nº 01 - CPL1 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Informação Nº 61491/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL1

Trata-se de processo administrativo que tem como objeto a alienação de veículos da frota do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí considerados obsoletos, ocioso, antieconômicos ou inservíveis para esta administração, nas
características e quantidades contidas na lista de veículos (anexo I do TR) e conforme laudo de avaliação (3453407).

Em atendimento à recomendação da Superintendência de Controle Interno - SCI (3481252) e
Secretaria de Assuntos Jurídicos – SAJ (3522069), a CPL-1 informa que:

1. O setor demandante (COOTRAN) incluiu nos autos do processo Documento de Oficialização de
Demanda (3549594);

2. Considerando a recomendação exarada pela SCI e SAJ nos bojo dos pareceres  para inserção nos
autos de contrato a ser celebrado entre  a Administração e o arrematante/licitante, com a devida vênia, esta Comissão
Permanente de Licitação entende não ser meritório para o presente procedimento a confecção do instrumento contrato
pelos aspectos abaixo descritos:

i). A Lei 8.666 em seu artigo 62, faculta a Administração a substituir o instrumento contrato outros
instrumentos hábeis[1].

ii). O Código de processo civil ao tratar de leilões ao falar do instrumento que concretiza a arrematação
fala da figura do "auto de arrematação"

iii). Revisitando o último procedimento de leilão representado por este Egrégio Tribunal de Justiça do
Piauí, conforme os autos do processo SEI 17.0.000022510-0, verifica-se que não houve minuta nem tampouco
formalização de contrato entre o Tribunal de Justiça e o Arrematante, tendo sido à época emitido pelo leiloeiro designado
o Termo de Arrematação e Termo de Responsabilidade.

iv). Perscrutando outros procedimentos de leilão realizado por diversos órgãos, não foi encontrado
referencia à contratos celebrados entre o orgão celebrante e o arrematante dos bens, conforme excertos abaixo:
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EDITAL LEILÃO Nº 01/2021 - MPPI (https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/detalhelicitacao.xhtml?id=537376)
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EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO  Nº 001/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR
GIL (https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/detalhelicitacao.xhtml?id=664419)

 

EDITAL DE LEILÃO Nº. 01/2021 - PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS
(https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/detalhelicitacao.xhtml?id=494700)
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Edital nº 02/2022/2022-SR/PF/SP - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL
EM SÃO PAULO - SR/PF/SP (https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/leiloes/2022/leilao-002-2022-sr-pf-sp/edital-leilao-
002-2022-sr-pf-sp/view)

 
Desta forma, com vistas a atender ao resultado pretendido com as aludidas recomendações, e

considerando que as obrigações das partes já constam descritas no edital, foram acostados aos autos minuta de Termo de
Arrematação e minuta de Termo de Responsabilidade(3569168).

Cite-se que fora incluído também nos autos a minuta de contrato a ser firmado com a leiloeira
SUZANA CONCEIÇÃO MEDEIROS DE CARVALHO designada por meio da Portaria Nº 3465/2022 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER, de 18 de agosto de 2022(3542308), (minuta já aprovada, conforme consta dos
autos do Processo SEI21.0.000099817-3).

Diante do exposto, submetem-se os autos À SECGER para apreciação acerca dos documentos ora
apresentados, fazendo os encaminhamentos que entender necessários, ato continuo solicita-se a à aprovação da Minuta
de Estudo Técnico Preliminar (3400982), Minuta de Termo de Referência (3400990), Justificativa Técnico-
Administrativa (3460379), Minuta do Edital (3460383) e Minuta de Termo de Arrematação (3569168), nos termos
do Parecer SCI Nº 131/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SCI(3481252).

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Paulo Dias Ferreira da Silva, Presidente da Comissão, em 02/09/2022,
às 19:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Pauline Daniel de Oliveira, Membro da Comissão, em 02/09/2022, às
21:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código
verificador 3569171 e o código CRC 8C99637E.
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